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í,eIcÀGESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUA'tU

SECRETARIA DE GOVERNO
SETOR DE LITAÇÀO E CONTRATOS

INSTRUÇÃO DO PROCESSO
( Decreto Municip al 0 19 12023

Conforme disposto no art. 8". §3", da lei federal 14.1331i'021)

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de lguatu, norreada iLtrares da Portaria n"

239512025, Íàz saber que, a Procuradoria Geral do Município realizou contr,rle prévio Je L:galidade mediante

análise jurídica. opinando favoravelmente pela contratação, nos termos do art. ,4. inci;o \', da lei federal no

14.I13/202 r

O decreto municipal 01912023, que regula as regras relativas à âtuaçãc do agtnte Je contratação, em

seu art. 13. inciso V. diz que compete ainda ao Agente de ContrataÇão, z condução dos processos de

contratações diretas. prevista nos aís. 72 a 75 da lei federal no 14.13312021.: nirs regulrme rtações específicas

feitas pelo Municipio de lguatu.

Nos autos do processo. constam paÍecer técnico expedido pela Se<, etaria de Infraestrutura, que

aprovou a utilização do imóvel para o funcionamento de atividades de reforqo escclar em contra turno,
voltadas aos alunos do Ensino Fundamental I (2" ao 5'ano) da rede públi«ra nrunicipal.

Atraves de avaliações de mercado, foi auferido valor mensal a ser pagc, à titul(, de aluguel do imóvel,

cuja finalidade e uso serão para fim não residencial, podendo ser utilizado em rlualque' atividade relacionada

aos interesses da Prefeitura Municipal de lguatu{e, através da Secretaria dr Saúd:. \ alor Mensal: RS

10.000,00 (rJez mil reais reais).

Foi verificado que a proprietária do imóvel Francineide Gomes de l\lelo, ptssoz física, inscrita no

CPF sob o no 107 **+ 'ti''r-85. após anáfise dos documentos de habilitação. cunrpriu ct,m t:das as exigências

legais. no tocante a habilitaçãojurídica. fiscal, econôm ico-financeira e técnica.

A vigência pretendida e de l2 meses. podendo ser pronogadr. [)otaçãr, O çamentária 0901-

12.361 002:.2.060 ( Desenvolvimento e Manur. das Atividades do Ensino liun,jamentirl - FUNDEB 30%) e

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa FÍsica).

Portanto. por meio deste. proponho à autoridade competente a homologtr,;ão e prste'ior contratação do

objeto junto à proprretária. se de acordo, observado as normas internas do órgiLo, inc usire quanto ao fluxo
procedimenral.

()3 <l: outut rc de 2025, Iguatu-Ce.
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Portaria no 239512025
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